
RESOLU·ÇÃO N'9 55, DE 1963 

A CAl\IARA l\1UNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 
- Fica concedi,do ao Rab:no Diesendruck l\1endel o título 

ele '·Cidadão Paulistano''. 

Art. 2.0 
- A entrega elo referido título será feita em Sessão 

Especial, convocada pelo Exmo. Sr. Presidente da Ecliliclade. 

Art. 3.0 - i\s despesas decorrentes ela execução da presente 
I<~esDlução correrào rm· cont1 elas verbas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolusão entrará em vig-or na data ele sua pu
blicação, revog:tclas as disposições em contrário. 

Câmara lVIunicipal de São Paulo, 26 de dezembro de 1963. --
0 Presidente, Antô1úo H ério -:Ya7Jicr de il!I endonça - O Vice-Pre
sidente, José A·ugusto da S1:Z.va R1:be·h·o - O 1.0 Secretário, Fer
nando Pereira Ban··etto - O 2.0 Secretário, D'ulce Saltes C~,tnha 
Braga - O 3.0 Secretário, I os é JJ1 olina Iúnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\!Iunicipal ele São Paulo, 
em 26 de dezembro de 1963. -- O Diretor Geral, EZ.Z:as Sha1n11wss .. 




